PROJETO DE LEI N° 1936/2003

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1° O Bairro Nossa Senhora de Fátima, desta cidade, tem início partindo da Rua Gerôncio Gonçalves confluência com a Avenida Tomaz de Aquino; seguindo por esta avenida sentido norte até a confluência com o prolongamento da Rua Edson Nunes de Paula volvendo a esquerda, seguindo por esta rua até a confluência com Avenida João Cyrino e Rua Margarida Pereira Gonçalves, volvendo a esquerda e seguindo por esta rua até a confluência com o prolongamento da Rua B; volvendo  à esquerda, seguindo por este prolongamento até a confluência com o prolongamento da Rua Zeca Mota; volvendo à esquerda, seguindo por esta rua até a confluência com a Rua Aracajú; volvendo à esquerda, seguindo por esta rua até a confluência com a Rua Gerôncio Gonçalves; volvendo a direito, seguindo por esta rua até o ponto de partida.

 
§ 1° Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Margarida Pereira Gonçalves (entre Rua B e Avenida João Cyrino); Rua Edson Nunes de Paula (entre Avenida João Cyrino e Rua Clariza Araújo); Travessa A (entre Rua B e Avenida João Cyrino); Rua Libânio Silvério da Rocha (entre Avenida João Cyrino e Rua Clariza Araújo); Rua Marli Ferreira Queiroz (entre Rua B e Avenida João Cyrino); Rua Amazílio Ferreira de Camargos (entre Avenida João Cyrino e rua Clariza Araújo); Avenida Deputado Binga (entre Avenida João Cyrino e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Antônio Amâncio Filho (entre Rua B e Avenida João Cyrino); Rua Gerôncio Gonçalves (entre Avenida  João Cyrino e Avenida Tomaz de Aquino); Rua Recife (entre Rua Zeca Mota e Rua Gerôncio Gonçalves); Rua Dorvalino Basílio de Brito (entre Rua Libânio Silvério da Rocha e Rua Edson Nunes de Paula); Rua Nagib Mamed (entre Rua Libânio Silvério da Rocha  e Rua Edson Nunes de Paula); Rua Joaquim Bueno (entre Rua Gerôncio Gonçalves e Rua Amazílio Ferreira de Camargos); Rua Leonardo Silveira Fonseca (entre Rua Libânio Silvério da Rocha e Rua Edson Nunes de Paula); Rua Oswaldo da Rocha Tibúrcio (entre Rua Amazílio Ferreira de Camargos e Rua Edson Nunes de Paula); Rua Belém (entre Avenida Deputado Binga e Rua Amazílio Ferreira de Camargos); Rua João Palhares (entre Rua Gerôncio Gonçalves e Avenida Deputado Binga); Rua Clariza Araújo (entre Avenida Deputado Binga   e Rua Edson Nunes de Paula); Avenida Tomaz de Aquino (entre Rua Gerôncio Gonçalves e prolongamento da rua Edson Nunes de Paula); Rua Aracaju (entre Rua Zeca Mota e Rua Gerôncio Gonçalves); Rua Zeca Mota (entre Rua da Cocada e Rua Aracaju); Avenida João Cyrino (entre  Rua  Zeca Mota  e  Rua  Edson  Nunes  de Paula), Rua 23 (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua 21); Rua 25 (entre Rua Edson Nunes de Paula e Rua 21); Rua 22 (entre Rua 21 e Rua Libânio Silvério da Rocha); Rua 28 (entre Rua 25 e Rua Clariza Araújo); Rua 27 (entre Rua 25 e Rua Clariza Araújo); Rua 26 (entre Rua 25 e Rua Clariza Araújo); Rua 21 (entre Rua Oswaldo da Rocha Tibúrcio e Rua Clariza Araújo); Rua 20 (entre Rua 22 e Rua Clariza Araújo); Rua 1 (entre Rua Margarida Pereira Gonçalves e final); Rua D (entre Rua B e Avenida João Cyrino); Rua E (entre Rua D e Rua Antônio Amâncio Filho); Rua da Cocada (entre Rua Antônio Amâncio Filho e Rua Zeca Mota); Praça Maria Carolina Borges. 

§ 2° Ficarão fazendo parte do mesmo bairro os logradouros que surgirem dentro do perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias públicas e praças.

§ 3º Os logradouros que se encontrarem denominados de forma precária pelo loteador, deverão ser denominados oficialmente por lei própria.

Art. 2° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 4.423 de 15 de maio de 1997.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2003.

JOSÉ HUMBERTO DA SILVA

Presidente da Câmara

